
INDICAÇÃO Nº 
1532
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que realize os estudos técnicos necessários junto a Secretaria de Habitação do Estado no sentido de incluir o Município de Itapevi/SP no Programa “Vila Dignidade”.

JUSTIFICATIVA

O Programa Habitacional Vila Dignidade, do Governo do Estado de São Paulo, visa à construção de moradias em pequenas vilas, com áreas de convivência social destinada a terceira idade. Objetiva prevenir o descaso de pessoas idosas, promovendo sua independência e autonomia em moradias apropriadas ao ciclo de vida, fortalecendo o município no atendimento integral do idoso independente, principalmente nos casos de vulnerabilidade em razão de perda de autonomia e renda.
O Programa é aberto a todos os municípios do Estado e é desenvolvido por meio de parcerias entre a Secretaria da Habitação, Desenvolvimento Social e Prefeituras Municipais. No âmbito desse Programa, a Secretaria de Habitação promove a construção de equipamento público de moradia assistida com concessão onerosa, incluindo o Centro de Convivência do Idoso conforme projeto elaborado.

A população idosa de Itapevi merece mais atenção e mais benefícios sociais nos moldes do Programa Vila Dignidade. O amparo para essas pessoas que tanto contribuíram para nossa cidade é o mínimo que podemos oferecer no momento de maior fragilidade e vulnerabilidade, seja ela pessoal ou financeira.

Itapevi, por meio do Centro de Convivência do Idoso, oferece ajuda a todos os que procuram amparo social e convívio em sociedade, a implantação do Programa Vila Dignidade irá somar benefícios e maior atendimento aos nossos idosos, criando oportunidades de independência e principalmente a inserção e o reconhecimento na sociedade.

Dessa forma, indico e conto com a atenção imprescindível por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, com urgência, junto a Secretaria de Habitação do Estado no sentido de incluir o Município de Itapevi/SP no Programa “Vila Dignidade”.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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